
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 424.721 - SP (2017/0294040-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. FURTO TENTADO. 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM 
JURÍDICO TUTELADO.
1. Cabível a aplicação do princípio da insignificância, tendo em vista o baixo 
valor do bem – R$ 67,39 (sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), 
menos de 10% do salário mínimo vigente à época de R$ 724,00 (setecentos e 
vinte e quatro reais) –, o que demonstra a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada.
2. Agravo regimental improvido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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